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PROCESSO N.º 70040453029 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR ALZIR FELIPPE SCHMITZ
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal n.º 8.464/2010. Município de Lajeado. Normas sobre a formatação e conteúdo dos projetos de lei oriundos do Chefe do Poder Executivo. Lei de iniciativa do Poder Legislativo. Vício de origem.  Afronta ao disposto nos artigos 8º, “caput”, 10, 60, inciso II, letra “d” e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Senhora Prefeita do Município de Lajeado, objetivando a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, da Lei Municipal n.º 8.464, de 11 de novembro de 2010, do Município de Lajeado, que institui a individualização dos projetos de lei que tratem de abertura de crédito suplementar e crédito especial e dá outras providências, por afronta aos artigos 8º, 10, 19, 57, parágrafo único, e 82, inciso XI, da Constituição Estadual, ao artigo 59 da Constituição Federal, à Lei Complementar Federal n.º 95/1998 e à Lei Federal n.º 4.320/1964.
Segundo a proponente, a lei objurgada foi promulgada após a derrubada do veto aposto pelo Chefe do Poder Executivo que, já na época, a considerou inconstitucional.  Alegou que normas disciplinando a elaboração, redação, alteração e consolidação de leis devem ser editadas sob a forma de lei complementar, na esteira do disposto no artigo 59, parágrafo único, da Constituição Federal e artigo 57, parágrafo único da Constituição Estadual, havendo vício formal na lei atacada. Além disso, como o Município de Lajeado não possui normas gerais sobre essa matéria, deveria ter observado a Lei Complementar Federal n.º 95/1998, em sintonia com o princípio da simetria, a qual não prevê as limitações impostas pela lei municipal. Arguiu violação ao princípio da legalidade, insculpido no artigo 19 da Constituição Estadual, e à verticalização hierárquica das leis, já que não observada a reserva de lei complementar sobre a matéria.  Acentuou, também, haver violação aos dispositivos da Lei Federal n.º 4.320/1964, a qual não impõe as limitações fixadas na norma impugnada. Asseverou que cabe ao Legislativo votar as leis orçamentárias, mas, não, impor engessamento sobre o modo de elaboração e redação dos respectivos projetos de lei. Argumentou, ainda, que a exigência de projeto individualizado para cada abertura de crédito fere, também, o princípio da economicidade, pois implica aumento injustificado de despesas com prejuízo censurável ao interesse público. A Lei n.º 8.464/2010, assim, não observou os preceitos constitucionais, ferindo o artigo 8º da Constituição Estadual, bem como o artigo 10 da mesma Carta, visto que afronta o princípio da harmonia e independência entre os poderes. Lembrou que a execução orçamentária é atribuição do Chefe do Executivo, razão pela qual a lei atacada enseja usurpação dessa prerrogativa pelo Poder Legislativo, violando o artigo 82, inciso XI, da Constituição Estadual e o artigo 46, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal. Postulou a concessão de liminar e juntou documentos (fls. 02/10 e 11/30).

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 33/v.).

A Câmara Municipal de Vereadores de Lajeado, notificada, prestou suas informações, aduzindo que, dentro dos princípios da publicidade, agilidade e transparência, buscou, com a edição da Lei n.º 8.464/2010, facilitar a análise dos projetos relativos a abertura de créditos suplementares e especiais, bem como de alterações da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, solicitando que tais projetos sejam individualizados e acompanhados de mensagem justificativa clara e objetiva. Alegou que o projeto teve trâmite regular na Casa, tendo recebido parecer favorável das Comissões, sendo aprovado por unanimidade. Informou, ainda, que, após a derrubada do veto da Senhora Prefeita, foi ela publicada em 11 de novembro de 2010. Sustentou que a lei foi editada dentro das prerrogativas do Legislativo, postulando seja reconhecida sua constitucionalidade (fls. 49/50 e documentos de fls. 51/70).
O Senhor Procurador-Geral do Estado, citado, ofereceu a defesa da norma, nos termos do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, pugnando por sua manutenção no ordenamento jurídico, face ao princípio da constitucionalidade das leis, derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (fl. 46).
É o breve relatório.

2. A Lei impugnada foi vazada nos seguintes termos:
LEI N.º 8.464, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010.

(...)
Art. 1º - Os Projetos de Lei do Poder Executivo que tratam sobre Abertura de Crédito Suplementar, Abertura de Crédito Especial, Alterações de metas da LDO e PPA encaminhados ao Poder Legislativo deverão ser elaborados de forma individualizada, devendo ser acompanhados mensagem justificativa clara e objetiva.

Parágrafo único – Fica estabelecido que a expressão “forma individualizada”, contida no caput deste artigo, fica plenamente contemplada quando qualquer alteração de rubrica tenha somente uma origem ou somente um destino.
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

(...)

3. Inicialmente, não merece conhecimento o presente pedido no ponto em que sustenta haver violação, pela norma impugnada, da Lei Orgânica do Município de Lajeado, da Lei Federal n.º 4.320/1964 e da Lei Complementar Federal n.º 95/1998, já que impertinente, em sede de controle concentrado de constitucionalidade, a análise de eventual antinomia entre a lei apontada como viciada e outras normas infraconstitucionais. Na hipótese, ter-se-ia situação de ilegalidade, não de inconstitucionalidade, sendo inviável o controle abstrato.

Esse é o entendimento que vem sendo assentado pelo Supremo Tribunal Federal:

LEI COMPLEMENTAR 20/1992. ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL ESTADUAL. AUTONOMIA FUNCIONAL E FINANCEIRA. ORÇAMENTO ANUAL. OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE NO CONTROLE ABSTRATO. PRERROGATIVA DE FORO. EXTENSÃO AOS DELEGADOS. INADMISSIBILIDADE. DIREITO PROCESSUAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. AFRONTA AO MODELO FEDERAL. 1. Ordenamento constitucional. Organização administrativa. As polícias civis integram a estrutura institucional do Poder Executivo, encontrando-se em posição de dependência administrativa, funcional e financeira em relação ao Governador do Estado (artigo, 144, § 6o, CF). 2. Orçamento anual. Competência privativa. Por força de vinculação administrativo-constitucional, a competência para propor orçamento anual é privativa do Chefe do Poder Executivo. 3. Ação direta de inconstitucionalidade. Norma infraconstitucional. Não-cabimento. Em sede de controle abstrato de constitucionalidade é vedado o exame do conteúdo das normas jurídicas infraconstitucionais. 4. Prerrogativa de foro. Delegados de Polícia. Esta Corte consagrou tese no sentido da impossibilidade de estender-se a prerrogativa de foro, ainda que por previsão da Carta Estadual, em face da ausência de previsão simétrica no modelo federal. 5. Direito Processual. Competência privativa. Matéria de direito processual sobre a qual somente a União pode legislar (artigo 22, I, CF). 6. Aposentadoria. Servidor Público. Previsão constitucional. Ausência. A norma institui exceções às regras de aposentadoria dos servidores públicos em geral, não previstas na Lei Fundamental (artigo 40, § 1o, I, II, III, a e b, CF). Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente, em parte. (ADI 882/MT, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Maurício Correa, j. 19/02/2004).  (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR Nº 191, DE 18 DE ABRIL DE 2000, DO ESTADO DE SANTA CATARINA. ALEGADA VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 169, CAPUT E § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Controvérsia insuscetível de análise em controle abstrato de constitucionalidade, posto envolver o exame de normas infraconstitucionais (Lei Complementar nº 101/2000) e de elementos fáticos (existência da prévia autorização a que se refere o mencionado inciso II do § 1º do art. 169 do texto constitucional). Ação direta não conhecida (ADIN 2339-SC, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 18/04/2001). (Grifo acrescido).
Na mesma senda, também, são os julgados da Corte de Justiça desse Estado:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. ISENÇÃO TRIBUTÁRIA. INICIATIVA LEGISLATIVA. AFRONTA À LEI ORGÃNICA. NÃO CONHECIMENTO. VÍCIO FORMAL. VÍCIO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei municipal que estabelece isenção tributária ao contribuinte que adotar ou assumir a guarda de criança ou adolescente carente. Violação à Lei Orgânica Municipal. Não conhecimento. Limitação a agressões à Constituição Federal ou Estadual. Matéria tributária. Competência concorrente. Art. 61, CF. Precedentes do STF. Vício formal de iniciativa não configurado. Leis tributárias benéficas que não implicam em aumento de despesa. Inocorrência de violação ao art. 150, II, CF. Vício material não configurado. Constitucionalidade da lei municipal. CONHECERAM EM PARTE E JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70035588862, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 16/08/2010). (Grifo acrescido).

ADIN. IMPOSSIBILIDADE JURIDICA. INEPCIA DA INICIAL. CONFRONTO DE LEI MUNICIPAL COM A CONSTITUICAO FEDERAL. DIRETAMENTE, E COM LEI ORGANICA MUNICIPAL. A CONFRONTACAO POSSIVEL, NA ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE EXAMINAVEL PELOS TRIBUNAIS ESTADUAIS, E ENTRE LEI INFRACONSTITUCIONAL E CONSTITUCIONAL ESTADUAL. SE O AUTOR PRETENDE COTEJO DIRETO COM A CONSTITUICAO FEDERAL E, PIOR, COM A LEI ORGANICA MUNICIPAL, A EXTINCAO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO, SE IMPOE, POR INEPTA A INICIAL. EXTINGUIRAM O PROCESSO, SEM EXAME DO MERITO. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 597113539, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio Janyr Dall'Agnol Júnior, Julgado em 15/03/1999). (Grifo acrescido).
Dessarte, não merece conhecimento o pedido quanto às afrontas diretas à Lei Orgânica do Município de Lajeado e às leis federais apontadas, mas, tão somente, no que tange à violação aos dispositivos da Constituição Estadual, antinomia essa cuja apreciação incumbe ao Tribunal de Justiça do Estado, nos termos do artigo 95, inciso XII, alínea “d”, da Carta da Província.
4. No mérito, verifica-se, de plano, que a Câmara Municipal de Vereadores de Lajeado, por mais louváveis que possam ter sido as intenções dos Senhores Edis, buscando uma forma de facilitar a análise dos projetos oriundos do Poder Executivo e dar agilidade à sua tramitação, invadiu competência privativa do Chefe do Poder Executivo local, a quem cabe deliberar sobre a forma e conteúdo dos projetos de lei de sua iniciativa reservada, bem como sobre a conveniência e oportunidade de que tais projetos, quando tratem de abertura de crédito suplementar, abertura de crédito especial e alterações de metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, sejam encaminhados de forma individualizada, pois cuida-se de matéria eminentemente administrativa.
No caso, não havia espaço para a iniciativa do Poder Legislativo, porquanto, na melhor exegese do artigo 60, inciso II, alínea “d”, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, por força do disposto no artigo 8º, caput
, da Carta referida, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública, in verbis:

Art. 60 - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

[...]

II - disponham sobre:

[...]

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. (Grifo acrescido).

Cuida-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, não podendo, a Câmara de Vereadores, tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente.

Esse o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva. No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto.

Note-se que a Lei Municipal n.º 8.464/2010, na verdade, vincula a Administração Municipal quanto à forma e conteúdo dos projetos de lei que são de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, estabelecendo que devem ser individualizados e conter, necessariamente, mensagem justificativa clara e objetiva, não dando margem a que ele possa deliberar sobre a matéria, com clara invasão de competência em matéria reservada ao Chefe do Executivo, violando, de modo direto, o disposto no artigo 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, em simetria, por força do artigo 8º, caput, da Carta do Estado:

Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:

[...]

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual;

[...]

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;

[...] 

Assim sendo, evidente a inconstitucionalidade da norma impugnada, a qual dispõe sobre matéria e condutas administrativas próprias do Poder Executivo, tema reservado à iniciativa do Prefeito Municipal, a quem cumpre aferir a melhor maneira de estruturar seus projetos de lei, seja quanto à forma, seja quanto ao conteúdo.

Necessário, ainda, ressaltar que a lei objurgada positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, consignado no artigo 10 da Constituição Estadual. Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. 

Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já realçado. 

Saliente-se que o alcance social ou prático da lei impugnada, ou mesmo a sanção do Chefe do Executivo, não têm o condão de afastar o vício formal aduzido.

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Tribunal Estadual:

ADIN. IGREJINHA. LEI Nº 3942/08, QUE DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO. SANÇÃO QUE NÃO CONVALIDA O VÍCIO DE INICIATIVA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. LEIS QUE ENVOLVEM TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO, POR DIZEREM COM A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEVEM SER DE INICIATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL. PRINCÍPIO DA SIMETRIA APLICADO AOS MUNICÍPIOS. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 60, II "D", 82, VII DA CARTA ESTADUAL E 84, III DA CARTA FEDERAL. PROCEDÊNCIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70023842610, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 01/09/2008) (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. MUNICÍPIO DE ESMERALDA. LEI MUNICIPAL Nº 779/96, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 112 DA LEI MUNICIPAL Nº 365/90 DO MUNICÍPIO DE ESMERALDA. SANÇÃO PELO PODER EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVALIDAÇÃO DO VÍCIO DE INICIATIVA. USURPAÇÃO DE PRERROGATIVA CONFERIDA EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. A Câmara de Vereadores do Município de Esmeralda propôs e aprovou a Lei Municipal nº 779/96, ao efeito de modificar a redação do art. 112 da Lei Municipal nº 365/90, que disciplina o Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Esmeralda, a fim de prever o direito de licença do servidor para exercício de mandato sindical. A sanção do projeto de lei pelo Chefe do Poder Executivo não tem o condão de convalidar o vício de iniciativa, pois o direito que o Executivo exerce ao propor leis é propriamente uma 'função' exercida em favor do Estado, representante do interesse geral, não sendo possível que o administrador ou legislador disponham sobre direito que a eles não pertence. Precedente do E. STF. Se existe inércia do Poder Executivo em propor lei de sua competência exclusiva, a Carta Magna fornece mecanismos para que os interessados ou prejudicados incitem o mandatário a cumprir com a obrigação constitucionalmente atribuída, sendo exemplos a ação direta de inconstitucionalidade por omissão e o mandado de injunção. Todavia, inadmissível que o Poder Legislativo usurpe de prerrogativa conferida exclusivamente ao Poder Executivo pela Carta Magna. Ao alterar o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, a Câmara Municipal de Esmeralda interferiu nas prerrogativas do Poder Executivo, violando os arts. 60, inciso II, e 82, incisos III e VIII, da Constituição Estadual, dispositivos de reprodução obrigatória para as Leis Orgânicas dos Municípios, em face da redação do art. 8º, caput, da Constituição Estadual. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70022088702, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 09/06/2008). (Grifo acrescido).
Importante enfatizar, ainda, que, embora o artigo 57, parágrafo único, da Constituição Estadual, preceitue que lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis, bem como sobre a iniciativa popular no processo legislativo, norma que se aplica aos Municípios por força do artigo 8º, caput, da Carta Estadual, não está o Poder Legislativo legitimado a intervir na formatação dos projetos oriundos do Poder Executivo, ditando normas sobre sua elaboração ao Prefeito Municipal.
Assim sendo, maculada estaria a Lei n 8.464/2010 ainda que tivesse sido editada sob a forma de lei complementar, já que não versa sobre técnica legislativa, mas sobre a forma e conteúdo dos projetos de lei a serem elaborados pelo Poder Executivo, tema estranho à sua iniciativa legislativa.
Por tudo isso, clara a inconstitucionalidade da lei municipal objurgada, impondo-se o acolhimento do pedido.

5. Do exposto, opina o Ministério Público no sentido de que seja julgada procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, retirando-se, do ordenamento jurídico pátrio, a Lei Municipal n.º 8.464, de 11 de novembro de 2010, do Município de Lajeado, por afronta ao disposto nos artigos 8º, caput, 10, 60, inciso II, alínea “d”, e 82, incisos II e VII, da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 22 de fevereiro de 2011.

JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS,

Procurador-Geral de Justiça, interino.

VLS/ARG
� Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 676. 
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